
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                                         Nº : 

                                                                         INDICAÇÃO                         039/06                                                       
                                                                                  
   

               WALTER P. DA SILVA                                                              PTB 
                                                                              
 

                                                                                                               ,  Senhores Vereadores:  

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE CONSTRUÇÃO QUADRA 
DE AREIA NOS DISTRITOS E NOS BAIRROS DA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com Fulcro 
no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa e após ouvido o Augusto e 
Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ 
SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, com cópia ao Exm.º Sr.  JOSÉ 
RIVA – DD. DEPUTADO ESTADUAL e ao Ilmº  JOSÉ RENATO MARTINS – MD. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhes a necessidade urgente de Construção de Quadra de 
areia nos Distritos e nos Bairros da sede do Município.    
 

 
                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 
março de 2006.  
 

 

 

Walter Pereira da Silva  

Vereador 
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                                                                                   JUSTIFICATIVA                       039/06                                                         

 

 
                                                                                  
               WALTER P. DA SILVA                                                              PTB 
 

 

 

                                        J U S T I F I C A T I V A 

 

   Prezados  Senhores: 

 

 O incentivo aos esportes e lazer consta como uma das obrigações da 
administração pública. 

 
Através do esporte comunidade realiza a integralização entre os munícipes. A 

prática do esporte faz com o que jovem se ocupe com atividades sadias evitando assim a 
marginalidade. 

 
A administração deve disponibilizar espaços para a prática de esportes e lazer, 

principalmente aquelas que produzem grande efeito e não necessita grandes investimentos, tais 
como as quadras de areia.  

 
 

       Diante do exposto, solicitamos de V. Excelências, especial empenho no 
sentido de viabilizar a construção de Quadras de areia nos Distritos e nos bairros da sede do 
município.  

 

                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 
março de 2006.  
 

 

 

Walter Pereira da Silva  

Vereador 
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